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PROTOCOLADO 
PROCESSO N.°   05r  /2019 

CM-PALMITAL   15   / 0aJ2019 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja encaminhado oficio a Secretária de Saúde do Município de Palmital, Sra. Daniele Andrade 

dos Santos, solicitando que nos informe como são observados os pedidos de exames, agendamentos de 

especialistas e retornos pela equipe da Saúde de Palmital, bem como indago-lhe se estão observando a 

necessidade de idosos com mais de 70, 80 anos serem atendidos / agendados diferentemente do restante 

dos pacientes que estão "na fila sequencial", com mais brevidade por uma questão óbvia de necessidade 

urgente? 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois se trata de assunto de relevante 

interesse público, assim como tal pedido visa cumprir a função fiscalizadora do Poder Legislativo, 

assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 15 de fevereiro de 2019. 
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